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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 

Lei nº 3.826, de 12 de abril de 2010. 

Dá denominação à via pública que especifica, 
localizada no Parque Residencial Laranjeiras 111, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.826/2010, de autoria de todos os senhores Vereadores: 

Art. 1º. A Rua "C", localizada no Parque Residencial Laranjeiras Ili, 
passa a denominar-se Rua "Clarice Micalli". 

Art. 2º. Da placa indicativa, sob o nome da homenageada, 
inscrição "Cidadã Emérita e Química Destacada". 
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Art. 3 º .  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 12 de abril de 201 O. 

José Pa�J-0 D g o Junior 
P feito unicipal 

1 
Registrada e publicada Departame1nto de Secretaria e Expediente, na data 
stipra. 

TAQUARITINGA 
Um só Coração 

Fone/Fax: {16) 3253 9100 
Praça Dr. Horácio Ramaiho, 160 - Cer.trc 
CEP 15900-000 Taquaritingo - S.F-
'.l'.t\'V\ v .taq u ar iti ng a. s p .gov. br 

---- --- ------ - - - - - - --- --�- - -- ----- ------- ------- - - - - -


